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CAPÍTULO II 
DAS SANÇÕES DISCIPLINARES 

Art. 20 - As sanções disciplinares aplicáveis aos servidores do TRANSEG de Sarandi, 
nos termos dos artigos precedentes, são: 
I - advertência; 
II - repreensão; 
III - suspensão; 
IV- submissão obrigatória do infrator à participação em programa reeducativo no Centro 
de Formação do TRANSEG de Sarandi; 
V - demissão ou dispensa; 
VI - demissão a bem do serviço público; 
VII - cassação de aposentadoria ou de disponibilidade. 

SEÇÃOI 
DA ADVERTÊNCIA 

Art. 21 - A advertência, forma mais branda das sanções, será aplicada por escrito às faltas 
de natureza leve, constará do prontuário individual do infrator e será levada em 
consideração para efeitos do disposto no artigo 9° deste Regimento. 

SEÇÃO II 
DA REPREENSÃO 

Art. 22 - A pena de repreensão será aplicada, por escrito, ao servidor quando reincidente 
na pratica de infrações de natureza leve, e terá publicidade no Diário Oficial do Município 
e no Boletim Interno da Corporação, devendo, igualmente, ser averbada no prontuário 
individual do infrator para os efeitos dos disposto no artigo 9° deste Regimento. 

SEÇÃO III 
DA SUSPENSÃO 

Art. 23 - A pena de suspensão, que não excederá a 120 ( cento e vinte) dias, será aplicada 
às infrações de natureza média, terá publicidade no Diário Oficial do Município e no 
Boletim Interno da Corporação, devendo ser averbada no prontuário individual do infrator 
para os fins do disposto no artigo 9° deste Regimento. 
Parágrafo único -A pena de suspensão superior a 60 (sessenta) dias sujeitará o infrator, 
compulsoriamente, a participação em programa reeducativo no Centro de Formação do 
TRANSEG de Sarandi, com a finalidade de resgatar e fixar os valores morais e sociais da 
Corporação. 
Art. 24 - Durante o período de cumprimento da suspensão, o servidor do TRANSEG de 
Sarandi perderá todas as vantagens e direitos decorrentes do exercício do cargo. 
§ 1 º - Quando houver conveniência para o serviço, a pena de suspensão poderá ser 
convertida em multa, sendo o funcionário, nesse caso, obrigado a permanecer em 
exercício, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 23. 
§ 2° - A multa não poderá exceder à metade dos vencimentos do infrator, nem perdurar por 
mais de 120 (cento e vinte dias). 
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SEÇÃO IV 
DA DEMISSÃO 

Art. 25 - Será aplicado a pena de demissão nos casos de: 
I - abandono de cargo, quando o servidor faltar ao serviço por mais de 30 (trinta) dias 
consecutivos; 
II - faltas ao serviço, sem justa causa, por mais de 60 (sessenta) dias interpolados durante o 
ano; 
III - procedimento irregular e infrações de natureza grave; 
IV - ineficiência. 
V- prática dolosa ao apresentar laudos médicos fraudulentos, devidamente comprovados 
através de perícia médica. 
VI - praticar insubordinação grave. 
Parágrafo único - A pena de demissão por ineficiência no serviço só será aplicada quando 
verificada a impossibilidade de readaptação. 

Art. 26 -As penalidades poderão ser abrandadas pela autoridade que as tiver de aplicar, 
levadas em conta as circunstâncias da falta disciplinar e o anterior comportamento do 
servidor. 

Art. 27 - Uma vez submetido a inquérito administrativo, o servidor só poderá ser 
exonerado a pedido, depois de ocorrida absolvição ou após o cumprimento da penalidade 
que lhe houver sido imposta. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica, a juízo da autoridade competente 
para impor a penalidade, aos casos previstos nos incisos I e II do artigo25 desta lei. 

SEÇÃO V 
DA DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO 

Art. 28 - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço público ao servidor que: 
I - praticar, em serviço ou em razão dele, atos atentatórios à vida e à integridade física de 
qualquer pessoa, salvo se em legítima defesa; 
II - praticar crimes hediondos previstos na Lei Federal nº 8.072, de 25 de julho de 1990, 
alterada pela Lei Federal nº 8.930, de 06 de setembro de 1994, crimes contra a 
administração pública, a fé pública, a ordem tributária e a segurança nacional, bem como, 
de crime contra a vida, salvo se em legítima defesa, mesmo que fora de serviço; 
III - lesar o patrimônio ou os cofres públicos; 
IV - conceder vantagens ilícitas, valendo-se da função pública; 
V - praticar insubordinação grave; 
VI - receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie, 
diretamente ou por intermédio de outrem, ainda que fora de suas funções, mas em razão 
delas; 
VII - exercer a advocacia administrativa; 
VIII - praticar ato de incontinência pública e escandalosa, ou dar-se ao vicio de jogos 
proibidos, quando em serviço; 
IX - revelar segredo de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função, desde que o 
faça dolosamente, com prejuízo para o Município ou para qualquer particular. 
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X - Superveniência de imputação de conduta danosa à sociedade por parte do Ministério 
Público, através de denúncia devida acolhida em juízo, ou por condenação por conduta 
anterior à nomeação, com trânsito em julgado, que venham a macular a reputação do 
servidor e conseqüentemente da própria Corporação. 

SEÇÃO VI 
DA CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA OU DA DISPONIBILIDADE 

Art. 29 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade, se ficar provado que o 
inativo: 
I - praticou, quando em atividade, falta grave para a qual, neste Regimento seja cominada 
a pena de demissão ou demissão a bem do serviço público; 
II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 
III - praticou a usura em qualquer de suas formas. 

TÍTULO IV 
DA REMOÇÃO TEMPORÁRIA 

Art. 30 - Nos casos de apuração de infração de natureza grave que possam ensejar a 
aplicação das penas de demissão ou demissão a bem do serviço público, poderá, dentro de 
sua respectiva alçada, a Ouvidoria Geral do TRANSEG de Sarandi, ouvido o Conselho 
Consultivo, ou a Corregedoria Geral do TRANSEG indicar, cautelarmente, a remoção 
temporária do servidor para que desenvolva suas funções em outro setor, até a conclusão 
do procedimento administrativo disciplinar instaurado. 
Parágrafo único -A remoção temporária não implicará na perda das vantagens e direitos 
decorrentes do cargo e nem terá caráter punitivo. 

TITULO V 
DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art. 31 - O servidor poderá ser suspenso previamente, até 120 (cento e vinte) dias, desde 
que o seu afastamento seja necessário para a apuração da infração a ele imputada ou para 
inibir a possibilidade de reiteração da prática de irregularidades. 
§ 1º - A suspensão preventiva poderá ser aplicada nos seguintes momentos procedimentais: 
1-quando se tratar de procedimento de investigação da Ouvidoria Geral do TRANSEG, 
após a oitiva do funcionário a ser suspenso; 
II - quando se tratar de procedimento disciplinar de exercício da pretensão punitiva, após a 
citação do indiciado. 
§ 2° - Se após a realização dos procedimentos previstos nos incisos I e II do parágrafo 1 º 
deste artigo persistirem as condições previstas no "caput" por ocasião da instauração de 
procedimento disciplinar de exercício da pretensão punitiva, a suspensão preventiva poderá 
ser novamente aplicada, respeitado o prazo máximo de 120 ( cento e vinte) dias e 
observado o disposto no artigo 33 deste lei. 
§ 3º - Findo o prazo da suspensão, cessarão os seus efeitos, ainda que o inquérito 
administrativo não esteja concluído. 

Art. 32 - Os procedimentos disciplinares em que haja suspensão preventiva de servidores 
terão tramitação urgente e preferencial, devendo ser concluídos no prazo referente ao 
afastamento preventivo dos envolvidos, salvo justificativa fundamentada. 
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§ 1 º - O presidente da Comissão Processante providenciará para que os autos desses 
procedimentos disciplinares sejam submetidos à apreciação do Comandante do 
TRANSEG até, pelo menos, 72 (setenta e duas) horas antes do término do período da 
suspensão preventiva. 
§ 2º - Não havendo prazo assinalado, as unidades solicitadas a prestar informações nesses 
procedimentos deverão atender às requisições da Ouvidoria Geral do TRANSEG de 
Sarandi no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Art. 33 - Durante o período da suspensão preventiva, o funcionário perderá 1/3 (um terço) 
de seus vencimentos, exceto nas hipóteses previstas nos incisos I e II do artigo 31 desta lei. 
§ 1º O funcionário terá direito: 
I - à diferença dos vencimentos e à contagem do tempo de serviço relativo ao período da 
suspensão preventiva, quando do processo não resultar punição ou esta se limitar à pena de 
advertência ou repreensão; 
II - à diferença de vencimentos e à contagem de tempo de serviço correspondente ao 
período do afastamento excedente ao prazo de suspensão efetivamente aplicada. 
§ 2° - Na decisão final que aplicar pena de suspensão será computado o período de 
suspensão preventiva, determinando-se os acerto pecuniário cabíveis, nos termos do 
disposto neste artigo. 

TÍTULO VI 
DAS NORMAS GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

CAPITULO I 
DAS MODALIDADES DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

Art. 34 - São procedimentos disciplinares: 
I - de preparação e investigação: 
a) o relatório circunstanciado e conclusivo sobre os fatos; 
b) a sindicância; 
II - do exercício da pretensão punitiva; 
a) o processo sumário; 
b) inquérito administrativo; 
III - a exoneração em período probatório. 

Parágrafo único - em todas as fases dos procedimentos administrativos será garantido o 
direito ao contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO II 
DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES 

Art. 35 - São considerados parte, nos procedimentos disciplinares de exercício da 
pretensão punitiva, o servidor integrante dos quadros do TRANSEG de Sarandi efetivo e o 
titular de cargo em comissão, ou aqueles que, por foca desta lei vierem a substituí-los 
processualmente. 

Art. 36 - A parte poderá constituir advogado legalmente habilitado para acompanhar os 
termos dos procedimentos disciplinares de seu interesse. 
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CAPITULO III 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS 

SEÇÃO I 
DAS CITAÇÕES 

Art. 37 -Todo servidor que for parte em procedimento disciplinar de exercício da 
pretensão punitiva será citado, sob pena de nulidade do procedimento, para nele venha a 
participar e defender-se. 
Parágrafo único - O comparecimento espontâneo da parte supre a falta de citação. 

Art. 38 - A citação far-se-á, no mínimo, 48 ( quarenta e oito) horas antes da data do 
interrogatório designado, da seguinte forma: 
I - por entregar pessoal do mandado, através de membros da Corporação ou outro meio 
eficaz; 
II - por correspondência; 
III - por edital. 

Art. 39 - A citação por entrega pessoal far-se-á, sempre que possível, quando o servidor 
estiver em exercício. 

Art. 40 - Far-se-á a citação por correspondência quando o servidor não estiver em 
exercício ou residir fora do Município, devendo o mandado ser encaminhado, com aviso de 
recebimento, para o endereço residencial constante do cadastro de sua unidade de lotação. 

Art. 41- Estando o servidor em local incerto e não sabido, ou não sendo encontrado, por 
duas vezes, no endereço residencial constante do cadastro de sua unidade de lotação, 
promover-se-á sua citação por editais, com prazo de 15 (quinze) dias, publicados no Diário 
Oficial do Município durante 03 (três) dias consecutivos. 

Art. 42 - O mandado de citação conterá a designação de dia, hora e local para 
interrogatório e será acompanhado da cópia da denúncia administrativa, que dele fará parte 
integrante e complementar. 

SEÇÃO II 
DAS INTIMAÇÕES 

Art. 43 - A intimação de servidor em efetivo exercício será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município ou pessoalmente. 

Art. 44 - O servidor que, sem justa causa, deixar de atender a intimação com prazo 
marcado, terá por decisão do Presidente da comissão Processante, julgado como revel, 
produzindo todos os efeitos processuais vigentes no ordenamento jurídico penal. 
Parágrafo único - Aplicar-se-á a penalidade de advertência, com registro no prontuário 
àquele que deixar de dar ciência da publicação ao servidor intimado. 

Art. 45 - A intimação dos advogados e do defensor dativo será feita por intermédio de 
publicação no Diário Oficial do Município, devendo dela constar o número do processo, o 
nome dos advogados e da parte, ou, quando possível, pessoalmente. 
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§ 1 ° - Dos atos realizados em audiência reputam-se intimados, desde logo, a parte e o 
advogado. 

CAPÍTULO IV 
DOSPRAZOS 

Art. 46 - Os prazos são contínuos, não se interrompendo nos feriados e serão computados 
excluindo-se o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 
Parágrafo único. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil, se o vencimento 
cair em final de semana, feriado, ponto facultativo municipal ou se o expediente 
administrativo for encerrado antes do horário normal. 

Art. 47 - Decorrido o prazo, extingue-se para a parte, automaticamente, o direito de 
praticar o ato, salvo se esta provar que não o realizou por evento imprevisto, alheio a sua 
vontade ou a de seu procurador, hipótese em que o Presidente da Comissão Processante 
permitirá a prática do ato, assinalando prazo para tanto. 

Art. 48 - Não havendo disposição expressa nesta lei e nem assinalação de prazo pelo 
Presidente da Comissão Processante, o prazo para a prática dos atos no procedimento 
disciplinar, a cargo da parte, será de 48 (quarenta e oito) horas. 
Parágrafo único - A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido exclusivamente a seu 
favor. 

Art.49 - Quando, no mesmo procedimento disciplinar, houver mais de uma parte, os 
prazos serão comuns, exceto para as razões finais, quando será contado em dobro, se 
houver diferentes advogados. 
§ 1 ° - Havendo no processo até 02 (dois) defensores, cada um apresentará alegações finais, 
sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias cada um. 
§ 2º - Havendo mais de 02 (dois) defensores, caberá ao Presidente da Comissão 
Processante conceder, mediante despacho nos autos, prazo para vista fora de cartório, 
designando data única para apresentação dos memoriais de defesa em cartório. 

CAPÍTULO V 
DAS PROVAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50 - Todos os meios de prova admitidos em direito e moralmente legítimos são hábeis 
para demonstrar a veracidade dos fatos. 

Art. 51 - O Presidente da Comissão Processante poderá limitar e excluir, mediante 
despacho fundamentado, as provas que considerar excessivas, impertinentes ou 
protelatórias. 
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SEÇÃO II 
DAS PROVAS FUNDAMENTAIS 

Art. 52 - Fazem a mesma prova que o original as certidões de processos judiciais e as 
reproduções de documentos autenticadas por oficial público, ou conferidas a autenticadas 
por servidor público para tanto competente. 

Art. 53 - Admitem-se como prova as declarações constantes de documentos particular, 
escrito e assinado pelo declarante, bem como depoimentos constantes de sindicâncias, que 
não puderem, comprovadamente, ser reproduzidos verbalmente em audiência. 

Art. 54 - Servem também à prova dos fatos o telegrama, o radio grama, a fotografia, a fita 
de vídeo e outros meios lícitos, inclusive os eletrônicos. 

Art. 55 - Caberá à parte que impugnar a prova produzir a perícia necessária à 
comprovação do alegado. 

SEÇÃO III 
DA PROVA TESTEMUNHAL 

Art. 56 - A prova testemunhal é sempre admissível, podendo ser indeferida pelo 
Presidente da Comissão Processante: 
1- se os fatos sobre os quais serão inquiridas as testemunhas já foram provados por 
documentos ou confissão da parte; 
II - quando os fatos só puderem ser provados por documentos ou perícias. 

Art. 57 - Compete à parte entregar à Comissão Processante, no tríduo probatório, o rol das 
testemunhas de defesa, indicando seu nome completo, endereço e respectivo código de 
endereçamento postal - CEP. 
§ 1 ° - Se a testemunha for servidor municipal, deverá a parte indicar o nome completo, 
unidade de lotação e o número do registro funcional. 
§ 2º - Depois de apresentado o rol de testemunhas, a parte poderá substituí-las até a data da 
audiência designada, com a condição de ficar sob sua responsabilidade levá-la à audiência. 
§ 3º - O não comparecimento da testemunha substituída implicará desistência de sua oitiva 
pela parte. 

Art. 58- Cada parte poderá arrolar, no máximo, 04 (quatro) testemunhas. 

Art. 59 - As testemunhas serão ouvidas, de preferência, primeiramente as da Comissão 
Processantes e, após, as da parte. 

Art. 60 -As testemunhas deporão em audiência perante o Presidente da Comissão 
Processante, os comissários e o defensor constituído e, na sua ausência, o defensor dativo. 
§ 1 ° - Se a testemunha, por motivo relevante, estiver impossibilitada de comparecer à 
audiência, mas não de prestar depoimento, o Presidente da Comissão Processante poderá 
designar dia, hora e local para inquiri-la. 
§ 2° - Sendo necessária a oitiva de servidor que estiver cumprindo pena privativa de 
liberdade, o Presidente da Comissão Processante solicitará à autoridade competente que 
apresente o preso em dia e hora designado para a realização da audiência. 
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§ 3º - O Presidente da Comissão Processante poderá, ao invés de realizar a audiência 
mencionada no parágrafo anterior, fazer a inquirição por escrito, dirigindo correspondência 
à autoridade competente, para que tome o depoimento, conforme as perguntas formuladas 
pela Comissão Processante e, se for o caso, por seu advogado, devidamente constituído. 

Art. 61 - Incumbirá à parte levar à audiência, independentemente de intimação, as 
testemunhas por ela indicadas que não sejam servidores municipais, decaindo do direito de 
ouvi-las, caso não compareçam. 

Art. 62 - Antes de depor, a testemunha será qualificada, indicando nome, idade, profissão, 
local e função de trabalho, número da cédula de identidade, residência, estado civil, bem 
como se tem parentesco com a parte e, se for servidor municipal, o número de seu registro 
funcional. 

Art. 63 -À parte cujo advogado não comparecer à audiência de oitiva de testemunha será 
conferido nova data para a audiência não superior a 48 ( quarenta e oito) horas, e em caso 
de reincidência, será dispensada a presença deste, efetuando-se a devida representação à 
OAB. 

Art. 64 - O Presidente da Comissão Processante interrogará a testemunha, cabendo, 
primeiro aos comissários e depois à defesa, formular reperguntas tendentes a esclarecer ou 
complementar o depoimento. 

Parágrafo único - O Presidente da Comissão Processante poderá indeferir as reperguntas, 
mediante justificativa expressa no termo de audiência. 

Art. 65 - O depoimento, depois de lavrado, será rubricado e assinado pelos membros da 
Comissão Processante, pelo depoente e defensor constituído ou dativo. 

Art. 66 - O Presidente da Comissão Processante poderá determinar, de ofício ou a 
requerimento: 
I - a oitiva de testemunhas referidas nos depoimentos; 
II - a acareação de 02 (dois) ou mais testemunhas, ou de alguma delas com a parte, quando 
houver divergências essenciais entre as declarações sobre fato que possa ser determinante 
na conclusão do procedimento. 

SEÇÃO IV 
DA PROVA PERICIAL 

Art. 67 - A prova pericial constituirá em exames, vistorias e avaliações e será indeferida 
pelo Presidente da Comissão Processante, quando dela não depender a prova do fato. 

Art. 68 - Se o exame tiver por objeto a autenticidade ou falsidade de documento, ou for de 
natureza médico-legal, a Comissão Processante requisitará, preferencialmente, elementos 
junto às autoridades policiais ou judiciais, quando em curso investigação criminal ou 
processo judicial. 


